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Nova Friburgo/RJ, 14 de maio de 2019
Ofício PGM nº 103/2019
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de autorizar contratação por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal.


A presente Lei fundamenta-se no Termo de Ajustamento de Conduta n.º 015/2018, no qual prevê Reforma Administrativa, com a reformulação e o devido planejamento cujo objetivo é a qualificação e a profissionalização do serviço público municipal, definindo-se por critérios de eficiência e economicidade.


O presente anteprojeto visa propiciar ao Município a contratação por prazo determinado de forma mais célere, tendo em vista que o preconizado no anteprojeto estabelece a regra geral a ser aplicada, padronizando os requisitos necessários à excepcionalidade da norma constitucional


Com efeito, os interessados terão conhecimento dos preceitos a serem seguidos, o que proporcionará maior transparência ao processo de contratação. 


Frise-se que o anteprojeto, em momento algum, terá o condão de preterir concursados aprovados e classificados em concurso público, tendo em vista que o pretendido é tão somente à contratação e substituição de forma temporária das situações elencadas no anteprojeto, evitando-se a descontinuidade da prestação do serviço ofertado por este Município.

Isto posto, o anteprojeto de lei prestigia os princípios constantes no caput do artigo 37 da Carta Magna de 1988, basilares da Administração Pública, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Eficiência e Publicidade.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, em regime de urgência, à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,

	RENATO BRAVO

Prefeito




Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO PRA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Art. 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme previsto no artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, o Município, abrangendo os órgãos da Administração Pública Direta e a Fundação D. João VI, poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta lei.
§ 1º - Do contingente contratado, será obedecido, na forma da legislação, o percentual destinado aos portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com a atividade exercida.

§ 2º - A contratação temporária tratada nos termos desta lei somente ocorrerá quando da inexistência de concursados aprovados e classificados em concurso público.

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

I – assistência às situações emergenciais em geral, incluída a calamidade pública;


II – combate a surtos endêmicos e realização de campanhas de saúde pública;


III – contratação de professor para suprir a falta de professor ocupante de cargo efetivo;


IV – contratação de profissionais da área de saúde, de profissão regulamentada, em substituição ao de carreira;

V – contratação de pessoal pelo prazo necessário à realização de concurso público ou à prolação de decisão judicial, quando estiver sub judice;

VI – para atender a execução de programa e projetos provenientes de recursos transferidos pela União ou Estado;

VII – para atender as necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde, do SAMU e das unidades de atendimento emergencial e/ou ambulatorial;

VIII – carência de pessoal em decorrência de afastamento ou licença de servidores ocupantes de cargos efetivos, quando o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o quadro remanescente;

IX – carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou emergenciais que não justifiquem a criação ou provimento de cargos.
§1º – A contratação de professor ou médico substituto a que se referem os incisos III, IV e VII, deste artigo, far-se-á exclusivamente pela falta do servidor de carreira, decorrente de: ausência de candidatos aprovados e classificados em concurso público, exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento ou licença de concessão obrigatória e prisão. 
§2º - As licenças obrigatórias são as seguintes:
I – licença médica, por mais de 60 (sessenta) dias;

II – licença maternidade;

III – licença prêmio, no caso dos servidores Estatutários e Celetistas enquadrados na Lei Complementar n.º 40/2018;

IV – licença para tratamento de pessoa doente na família até 60 (sessenta) dias;

V- licença sem vencimentos, observado o regime jurídico do servidor;

VII – licença para exercício de mandato eletivo.
§3º – A contratação de professor substituto poderá se dar, ainda, por afastamento de docente da carreira por nomeação para ocupar cargo de Diretor de Escola ou Secretário Municipal. 

§4º – As contratações para os casos especificados nos incisos constantes deste artigo serão realizadas independentemente da existência ou não de cargos ou empregos isolados no quadro de carreira.

Art. 3º - A contratação temporária, nos termos desta lei, desde que observado o disposto no artigo 6º, também atingirá as seguintes hipóteses:
I – atender a termos de convênios, acordo, programa, ajuste ou prestação de serviços para execução de obras, de caráter comum ou de urgência, durante o período de vigência destes;

II – para atender as necessidades da Secretaria de Educação, em face do aumento do quantitativo escolar e para substituição de servidores essenciais ao funcionamento da rede municipal de ensino.

Art. 4º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta lei, será feito mediante Processo Seletivo Simplificado - PSS, de provas de títulos, de caráter classificatório e de ampla divulgação.
§ 1º – O Edital do Processo Seletivo Simplificado deverá conter, no mínimo:
I – o objeto da contratação temporária;

II – o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado;

III – o prazo de duração do contrato a ser celebrado, respeitando o prazo máximo previsto nesta lei;

IV – os critérios objetivos de seleção, os quais deverão estar expressos em cláusulas que explicitem os pressupostos mínimos de contratação, em consonância com a natureza e a complexidade da função a ser desempenhada;

V – o número de vagas a serem preenchidas;

VI – o percentual destinado aos portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com a atividade a ser exercida;

VII – a função, o valor do vencimento-base, a carga horária, as atribuições a serem desempenhadas em cada função e os requisitos para contratação;

VIII – as etapas do processo de seleção e o respectivo calendário;
IX – os requisitos necessários para participação no Processo Seletivo Simplificado;
X – os documentos necessários a serem apresentados no momento da convocação para a efetivação da contratação.

§ 2º- A Secretaria requisitante indicará ao Chefe do Poder Executivo os membros do Grupo de Trabalho, a ser composto, preferencialmente, por servidores efetivos, que será o responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

§ 3º- O Grupo de Trabalho instituído pelo Chefe do Poder Executivo promoverá a análise da prova de títulos por meio do preenchimento da Tabela de Barema, conforme critérios descriminados no Anexo I da presente lei.

§ 4º- Os candidatos classificados não terão direito adquirido à contratação, podendo ser convocado a qualquer tempo, observado o prazo de validade do PSS e observada a ordem de classificação.

§ 5º- Os aprovados no Processo Seletivo Simplificado farão parte de um cadastro de reserva e só serão convocados mediante os casos previstos nesta lei.

§ 6º- Ao Chefe do Poder Executivo fica autorizado a regulamentar os termos do Edital mediante Decreto Municipal.

Art. 5º- Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combates de Endemias fica autorizada a realização de Processo Seletivo Público - PSP, de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório e de ampla divulgação.

§ 1º – O Edital do Processo Seletivo Público deverá conter, no mínimo:

I – o objeto da contratação temporária;

II – o prazo de validade do Processo Seletivo Público;

III – o prazo de duração do contrato a ser celebrado, respeitando o prazo máximo previsto nesta lei;

IV – os critérios objetivos de seleção, os quais deverão estar expressos em cláusulas que explicitem os pressupostos mínimos de contratação, em consonância com a natureza e a complexidade da função a ser desempenhada;

V – o número de vagas a serem preenchidas;

VI – o percentual destinado aos portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com a atividade a ser exercida;

VII – a função, o valor do vencimento-base, a carga horária, as atribuições a serem desempenhadas em cada função e os requisitos para contratação;

VIII – as etapas do processo de seleção e o respectivo calendário;

IX – os requisitos necessários para participação no Processo Seletivo Público;

X – os documentos necessários a serem apresentados no momento da convocação para a efetivação da contratação.

§ 2º- A Secretaria requisitante indicará ao Chefe do Poder Executivo os membros do Grupo de Trabalho, a ser composto, preferencialmente, por servidores efetivos, que será o responsável por todas as etapas do Processo Seletivo Público.

§ 3º- Os candidatos classificados não terão direito adquirido à contratação, podendo ser convocado a qualquer tempo, observado o prazo de validade do PSP e observada a ordem de classificação.

§ 4º- Os aprovados no Processo Seletivo Público farão parte de um cadastro de reserva e só serão convocados mediante os casos previstos nesta lei.

§ 5º- Ao Chefe do Poder Executivo fica autorizado a regulamentar os termos do Edital mediante Decreto Municipal.

Art. 6º - As contratações temporárias serão realizadas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos e condições:
I – até 06 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX, do artigo 2º, desta lei;

II – até 01 (um) ano, prorrogável por igual período, nos casos dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII, do artigo 2º e os incisos I e II, do artigo 3º, ambos desta lei.

§ 1º- Excepcionalmente, fica admitida a prorrogação dos contratos, na forma prevista no § 2º deste artigo, que será realizada através de termo de aditamento:


I – nos casos dos incisos I, II e IX, do artigo 2º, pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em saúde pública, desde que não exceda a 02 (dois) anos;


II – nos casos dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII, do artigo 2º, e o inciso II, do artigo 3º, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos.
§ 2º- A prorrogação dos contratos temporários demandará demonstração da manutenção da situação temporária de excepcional interesse público que os originou, com a autorização do Secretário responsável pela solicitação no processo administrativo específico.

Art. 7º- As contratações somente poderão ser realizadas após a demonstração pelo Município, através de seu órgão competente, da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, instruídas pelas premissas e metodologia de cálculo utilizado, da adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA, da compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, bem como que estas contratações não atingem o limite de despesa com pessoal, estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 8º- É proibida a contratação, nos termos desta lei, de servidores da Administração Direta ou Indireta de Órgão Público de qualquer esfera governamental, bem como os empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, ressalvados os casos de acumulação lícita, previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil e desde que haja compatibilidade de horários.

Art. 9º- Os contratos de que trata o artigo 1º desta Lei serão regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, consoante as suas disposições relativas aos contratos por prazo determinado, assegurando aos contratados os direitos trabalhistas correspondentes.

Art. 10º- Os contratos nos termos desta lei não poderão:

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato.

Art. 11º- As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta lei, além de serem as mesmas previstas para os servidores efetivos do Município e legislação correlata, serão apuradas mediante sindicância, assegurado o devido processo administrativo, bem como a ampla defesa.

Art. 12º- O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa do contratado, com antecedência, mínima, de 30 (trinta) dias;

III – pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do contratado, apurada em regular processo administrativo, oportunizado o contraditório e a ampla defesa;

IV – pela falta de aptidão e cumprimento das obrigações inerentes aos respectivos cargos, apurado em regular processo administrativo, oportunizado o contraditório e a ampla defesa;

V – no caso de ser ultimado, com nomeação de candidatos, o concurso público com vistas ao provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores contratados com base nesta lei;

VI – pela extinção da situação ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas no artigo 2º desta lei;

VII – nas hipóteses de o contratado assumir mandato eletivo;

VIII – afastamento por motivo de doença por prazo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos.

Art. 13º- A Subsecretaria de Recursos Humanos diligenciará o envio de todos os contratos firmados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a Deliberação n.º 286/2018.
Art. 14º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio Barão de Nova Friburgo, ___ de _______de 2019.

RENATO BRAVO

PREFEITO

ANEXO I
	CARÁTER CLASSIFICATÓRIO - TABELA DE BAREMA DEVIDAMENTE COMPROVADA - ANÁLISE DE TÍTULOS

	FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR

	ITEM
	CRITÉRIOS OBJETIVOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ITEM

	1
	Aprovação em Concurso Público na área do Processo Seletivo (5,0 pontos por aprovação)
	15

	2
	Experiência profissional comprovada na área diretamente relacionada à função pretendida. (2,0 pontos por semestre)
	20

	3
	Experiência profissional, em função diretamente relacionada à categoria profissional pretendida. (1,0 ponto por semestre)
	10

	4
	Curso de Aperfeiçoamento/Aprimoramento na Área do Processo Seletivo (mínimo = 40h) 
(2,0 pontos por curso)
	10

	5
	Residência, Especialização ou Título de especialista na área do Processo Seletivo, além do título  apresentado como pré-requisito para o cargo (mínimo=360h). (10,0 pontos por curso)
	20

	6
	Mestrado/Dissertação na área do Processo Seletivo ou em área correlata* 
(10,0 pontos por curso)
	10

	7
	Doutorado na área do Processo Seletivo ou área correlata* (15,0 pontos por curso)
	15

	 
	Pontuação máxima TOTAL
	100

	

	FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

	ITEM
	CRITÉRIOS OBJETIVOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ITEM

	1
	Aprovação em Concurso Público na área do Processo Seletivo (5,0 pontos por aprovação)
	15

	2
	Experiência profissional comprovada na área diretamente relacionada à função pretendida.
 (3,0 pontos por semestre)
	30

	3
	Experiência profissional, em função diretamente relacionada à categoria profissional pretendida. (1,0 ponto por semestre)
	10

	4
	Atualização (cursos, participação em congresso, aimpósio, encontro, seminário, oficina, jornadas), nos últimos cinco anos, com certificado emitido pela instituição formadora (mínimo de 4 horas) (2,5 pontos cada).
	20

	5
	Curso de Aperfeiçoamento/Aprimoramento na Área do Processo Seletivo (mínimo = 40h) 
(2,0 pontos por curso)
	10

	6
	Apresentar histórico escolar e declaração de que está cursando curso de graduação de nível superior na área de saúde a partir do quarto período. 
	5

	7
	Conclusão de Curso Superior na área de saúde (10,0 pontos por curso)
	10

	 
	Pontuação máxima TOTAL
	100

	
	
	

	FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL

	ITEM
	CRITÉRIOS OBJETIVOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ITEM

	1
	Experiência profissional comprovada na área diretamente relacionada à função pretendida.
 (5,0 pontos por semestre)
	50

	2
	Atualização (cursos, participação em congresso, aimpósio, encontro, seminário, oficina, jornadas), nos últimos cinco anos, com certificado emitido pela instituição formadora (mínimo de 4 horas) (2,0 pontos cada).
	20

	3
	Conclusão em Ensino Médio
	20

	4
	Conclusão em Nível Técnico (mínimo = 300h) (10,0 por curso)
	10

	 
	Pontuação máxima TOTAL
	100
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